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O Que é o diário oficial

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal.
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PORTARIA Nº. 375/2018

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, Inciso I do artigo nº 81, inciso I; 

CONSIDERANDO a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO que tal espécie de contratação é regulamentada pela Lei Municipal nº 534/2009, 

segundo a qual, em seu art. 4º prevê que o emprego público criado será regido pela CLT –

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, e 

legislação trabalhista correlata;

CONSIDERANDO o encerramento de licença maternidade concedida nos termos dos art. 392 da CLT 

em sua Seção V – Da proteção à maternidade. 

CONSIDERANDO o referido encerramento de licença maternidade e o consequente retorno às 

atividades laborais;

R E S O L V E:

I – Comunicar ao Departamento de Recursos Humanos o encerramento de licença maternidade em 30 

de setembro de 2018 da servidora Tamiris Silva do Nascimento, inscrita no CPF sob o n° 

***.631.113-**, admitida através de processo seletivo para o cargo de professora em 07/02/2018, 

para que proceda às devidas anotações do assentamento funcional da referida servidora. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, em 02 de outubro de 2018.

José Luciano Alexandre Mendes

Secretário Municipal de Educação 

*** *** ***
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PORTARIA Nº. 376/2018

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, Inciso I do artigo nº 81, inciso I; 

CONSIDERANDO a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO que tal espécie de contratação é regulamentada pela Lei Municipal nº 534/2009, 

segundo a qual, em seu art. 4º prevê que o emprego público criado será regido pela CLT -

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, e 

legislação trabalhista correlata;

CONSIDERANDO o encerramento de licença maternidade concedida nos termos dos art. 392 da CLT 

em sua Seção V - Da proteção à maternidade. 

R E S O L V E:

I – Comunicar ao Departamento de Recursos Humanos o encerramento de licença maternidade em 28 

de setembro de 2018 da servidora Francinete Alves dos Santos, inscrita no CPF sob o n° 

***.192.803-**, admitida através de processo seletivo para o cargo de professora em 07/04/2017, 

para que proceda às devidas anotações do assentamento funcional da referida servidora. 

II - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos o acréscimo no mês de outubro do corrente 

ano, de 1/3 constitucional sobre o salário da mencionada professora, referente às suas férias 

regulares relativas à competência do exercício de 2017/2018, a serem gozadas em outubro de 

2018.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, em 02 de outubro de 2018.

José Luciano Alexandre Mendes

Secretário Municipal de Educação 

*** *** ***
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